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ESPECIAL MINISTÉRIO DO TRABALHO
GOVERNO AUTORIZA NOMEAÇÕES PARA APROVADOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO
Uma das notícias mais aguardadas para os servidores do Ministério do Trabalho finalmente chegou: a de que o governo vai nomear os aprovados no concurso público para o MTE.  Esta é mais uma vitória da luta destes trabalhadores contra o desmonte do órgão e a extinção da carreira. Para vitória desta luta foram realizadas greves, paralisações, mobilizações e principalmente mobilização dos diversos setores da sociedade organizada, que levou o Ministério Publico Federal do Trabalho a obrigar o governo a realizar concurso público para substituir os serviços terceirizados. Agora é buscar o plano de carreira para resgatar a dignidade destes trabalhadores, esta deverá ser a bandeira de luta do próximo período, iremos cobrar do ministro Carlos Luppi o cumprimento de suas promessas. Cada um de nós está de parabéns por mais essa conquista e agora, todos unidos, devemos manter essa luta reivindicando a contratação de mais servidores por Concurso Público e a implantação do plano de Carreira, para restabelecer as atribuições do Ministério do Trabalho, na busca de resgatar o importante papel deste ministério na vida da classe trabalhadora . Confiram a matéria pública no sítio do Servidor:
Ministro Paulo Bernardo autoriza

nomeação de 1822 no MTE

servidor.gov.br

Brasília, 8/4/2009 - O ministro do Planejamento assinou nesta quarta-feira, 08.04 e estará publicado no Diário Oficial da União de quinta-feira, 09.04, a Portaria nº 77 que autoriza a nomeação de 1.822 candidatos aprovados no concurso público para os cargos de agente administrativo, administrador e economista, integrantes da carreira da seguridade social no Ministério do Trabalho e Emprego. 

As nomeações obedecerão a seguinte escala: 

651 agentes administrativos – a partir de maio de 2009 

186 administradores – a partir de maio de 2009 

8 economistas – a partir de maio de 2009 

651 agentes administrativos – a partir de junho de 2009 

326 agentes administrativos – a partir de agosto de 2009

A portaria define que o provimento dos cargos deverá obedecer aos mesmos requisitos exigidos nos casos de novas nomeações, ou seja, existência de vagas, adequação orçamentária e substituição de trabalhadores terceirizados que executam tarefas de servidores efetivos. Neste caso específico do Ministério do Trabalho e Emprego está também condicionada à extinção de 1.872 postos de trabalho terceirizados até 31 de julho de 2009, obedecendo ao disposto no acordo assinado com o Ministério Público. 
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